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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO

CREDENCIAMENTO N°002/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE CAXINGÓ-PI, através d�
s�u (sua) Ag�nt� d� Contratação(a) ofi�ial, l�vam ao �onh��im�nto dos int�r�ssados qu�, na forma da
L�i nº 14.133 d� 1 d� abril d� 2021, fará r�alizar li�itação na modalidad� CREDENCIAMENTO, na
forma ELETRÔNICA, m�diant� as �ondiçõ�s �stab�l��idas n�st� �dital � s�us An�xos.
O p�ríodo d� Cr�d�n�iam�nto El�trôni�o s�rá a partir d� 19 d� maio d� 2026 � a s�ssão �l�trôni�a s�rá
dia 02 d� junho d� 2026 às 09h:00min, �m s�ssão públi�a, por m�io d� sist�ma �l�trôni�o no �nd�r�ço
www.�ompras�axingopi.�om.br.
Os trabalhos s�rão �onduzidos por s�rvidor d�signado, d�nominado Ag�nt� d� Contratação, m�diant�
a ins�rção � monitoram�nto d� dados g�rados ou transf�ridos dir�tam�nt� para a página �l�trôni�a
www.�ompras�axingopi.�om.br. O s�rvidor t�rá, d�ntr� outras, as s�guint�s atribuiçõ�s: �oord�nar o
pro��sso li�itatório; r���b�r, �xaminar � d��idir as impugnaçõ�s � �onsultas ao �dital, apoiado p�lo
s�tor r�sponsáv�l p�la sua �laboração; �onduzir a s�ssão públi�a na int�rn�t; v�rifi�ar a �onformidad�
da proposta �om os r�quisitos �stab�l��idos n�st� �dital; dirigir a �tapa d� lan��s; v�rifi�ar � julgar as
�ondiçõ�s d� habilitação; r���b�r, �xaminar � d��idir os r��ursos, �n�aminhando à autoridad�
�omp�t�nt� quando mantiv�r sua d��isão; indi�ar o �r�d�n�iado no ��rtam�; adjudi�ar o obj�to,
quando não houv�r r��urso; �onduzir os trabalhos da �quip� d� apoio; � �n�aminhar o pro��sso
d�vidam�nt� instruído a autoridad� sup�rior � propor a homologação.
O Edital �stará disponív�l gratuitam�nt� nas páginas: no �nd�r�ço �l�trôni�o
www.�ompras�axingopi.�om.br, no portal na�ional d� �ontrataçõ�s públi�as – PNCP � no Mural d�
Li�itaçõ�s do Tribunal d� Contas Estado do Piauí.

1. DO OBJETO

1.1 O pr�s�nt� Chamam�nto Públi�o t�m por obj�to r�alizar o CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS
GINECOLOGISTA/OBSTETRA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAXINGÓ-PI.

2. REGÊNCIA LEGAL

2.1 O pr�s�nt� �r�d�n�iam�nto é r�gido p�lo art. 79 da L�i nº 14.133 d� 1 d� abril d� 2021, �om
alt�raçõ�s post�rior�s � d�mais l�gislação p�rtin�nt�, apli�ando-s�, no qu� �oub�r, os prin�ípios d�
dir�ito públi�o, supl�m�ntados p�lo dir�ito privado, � as r�gras �apituladas n�sta Credenciamento.

3. DOS PRAZOS

3.1 A pr�stação dos s�rviços d�v�rá s�r ini�iada d�ntro do prazo máximo d� 05 (�in�o) dias a
�ontar a partir do r���bim�nto da ord�m d� s�rviço ou do�um�nto �quival�nt�.
3.2 A proposta d�v�rá t�r validad� mínima d� 90 (nov�nta) dias, �ontados da data da ab�rtura da
s�ssão.
3.3 Caso os prazos �stab�l��idos nas �ondiçõ�s ant�rior�s não �st�jam �xpr�ssam�nt� indi�ados
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na proposta, os m�smos s�rão �onsid�rados �omo a��itos p�la li�itant� para �f�ito d� julgam�nto.
3.4 S� as li�itant�s �r�d�n�iadas não for�m �onvo�adas para do �ontrato d�ntro do p�ríodo d�
validad� da proposta, ou s�ja, 90 (nov�nta) dias, � �aso p�rsista o int�r�ss� da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, �stá pod�rá soli�itar prorrogação g�ral da validad�
a�ima r�f�rida, por igual prazo, no mínimo.
3.5 O prazo d� vigên�ia do �ontrato a s�r ��l�brado �m d��orrên�ia do �r�d�n�iam�nto, s�rá d� 12
(doz�) m�s�s, �ontados da data d� assinatura, pod�ndo s�r prorrogado, d� a�ordo �om a n���ssidad�
da Administração, por iguais � su��ssivos p�ríodos.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Pod�rão parti�ipar da li�itação as �mpr�sas int�r�ssadas p�rt�n��nt�s ao ramo d� atividad�
r�la�ionado ao obj�to da li�itação, at�ndam aos r�quisitos d� �lassifi�ação das propostas �xigidos
n�st� Edital, �omprov�m possuir os do�um�ntos d� habilitação r�qu�ridos n�st� �dital � qu� �stiv�r�m
pr�viam�nt� �r�d�n�iadas p�rant� o sist�ma �l�trôni�o provido p�lo Portal d� Compras do Mun�ipio,
por m�io do sítio www.�ompras�axingopi.�om.br.
a) A parti�ipação no ��rtam�, s�m qu� t�nha sido t�mp�stivam�nt� impugnado o pr�s�nt� �dital,
impli�ará na pl�na a��itação por part� dos int�r�ssados das �ondiçõ�s n�l� �stab�l��idas.
4.2. Não pod�rão parti�ipar d�sta li�itação, dir�ta ou indir�tam�nt�, ou parti�ipar do �ontrato d�la
d��orr�nt�, sob p�na d� r���bim�nto das sançõ�s pr�vistas n�st� Edital:
a) S�rvidor ou dirig�nt� do(a) órgão g�r�n�iador ou d� órgãos parti�ipant�s do ��rtam�.
b) O autor do T�rmo d� R�f�rên�ia, An�xo I d�st� �dital, p�ssoa físi�a ou jurídi�a.
c) As so�i�dad�s �mpr�sárias:
I. qu� não �xplor�m ramo d� atividad� �ompatív�l �om o obj�to d�sta li�itação;
II. qu� s� �n�ontr�m sob falên�ia, �on�ordata, r��up�ração judi�ial ou �xtrajudi�ial, �on�urso d�
�r�dor�s, dissolução ou liquidação;
III. qu� int�gr�m o Cadastro Na�ional d� Empr�sas Inidôn�as � Susp�nsas – CEIS � o Cadastro
Na�ional d� Empr�sas Punidas – CNEP (Portal Transparên�ia);
IV. qu� �st�jam in�luídas no Cadastro Na�ional d� Cond�naçõ�s Cív�is por Ato d� Improbidad�
Administrativa disponív�l no Portal do CNJ � no âmbito d�st� muni�ípio.
V. int�grant�s d� um m�smo grupo ��onômi�o, assim �nt�ndido aqu�las qu� t�nham dir�tor�s,
só�ios ou r�pr�s�ntant�s l�gais �omuns, ou qu� utiliz�m r��ursos mat�riais, t��nológi�os ou humanos
�m �omum, �x��to s� d�monstrado qu� não ag�m r�pr�s�ntando int�r�ss� ��onômi�o �m �omum;
VI. qu�, isoladam�nt� ou �m �onsór�io, t�nham sido r�sponsáv�is p�la �laboração do t�rmo d�
r�f�rên�ia, ou da qual o autor do t�rmo d� r�f�rên�ia s�ja dirig�nt�, g�r�nt�, a�ionista ou d�t�ntor d�
mais d� 5% (�in�o por ��nto) do �apital �om dir�ito a voto ou �ontrolador, r�sponsáv�l té�ni�o ou
sub�ontratado;
VII. �ujo administrador, propri�tário ou só�io �om pod�r d� dir�ção s�ja familiar d� ag�nt� públi�o,
pr�st� s�rviços ou d�s�nvolva proj�to no órgão ou �ntidad� da administração públi�a do órgão li�itant�
�m qu� �st� �x�rça �argo �m �omissão ou função d� �onfiança por m�io d� �ontrato d� s�rviço
t�r��irizado ou �ontratos p�rtin�nt�s a obras, s�rviços � à aquisição d� b�ns, ou ainda d� �onvênios �
os instrum�ntos �quival�nt�s;
VIII. Estrang�iras qu� não fun�ion�m no país;
IX. R�unidas �m �onsór�io, qualqu�r qu� s�ja a sua forma d� �onstituição; (justifi�ar nos autos a
v�dação ou �x�luir o it�m)
4.3. O d�s�umprim�nto d� qualqu�r �ondição d� parti�ipação s�rá motivo para a inabilitação do
li�itant�.
4.4. As p�ssoas jurídi�as qu� t�nham só�ios �m �omum não pod�rão parti�ipar do ��rtam� para
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o(s) m�smo(s) it�m(s).
4.5. S�rá r�alizada p�squisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (�ond�naçõ�s �ív�is por atos d�
improbidad� administrativa) � no Portal Transparên�ia (www.portaltranspar�n�ia.gov.br/�n�p), para
af�rição d� �v�ntuais r�gistros imp�ditivos d� parti�ipar d� li�itaçõ�s ou d� ��l�brar �ontratos �om a
Administração Públi�a.

5. DO PROCEDIMENTO

5.1. Os int�r�ssados �m parti�ipar d�st� Cr�d�n�iam�nto d�v�rão �r�d�n�iar-s�, pr�viam�nt�,
p�rant� o sist�ma �l�trôni�o provido p�lo Portal d� Compras d� Caxingó, por m�io do sítio
www.�ompras�axingopi.�om.br.
5.2. Para t�r a��sso ao sist�ma �l�trôni�o, os int�r�ssados d�v�rão dispor d� �hav� d� id�ntifi�ação
� s�nha p�ssoal, obtidas junto ao prov�dor do sist�ma �l�trôni�o (Portal d� Compras d� Caxingó),
ond� também d�v�rão s� informar a r�sp�ito do s�u fun�ionam�nto � r�gulam�nto, obt�ndo instruçõ�s
d�talhadas para sua �orr�ta utilização.
a) Os int�r�ssados �m s� �r�d�n�iar no Portal d� Compras d� Caxingó pod�rão obt�r maior�s
informaçõ�s na página www.�ompras�axingopi.�om.br, pod�ndo sanar �v�ntuais dúvidas p�la ��ntral
d� at�ndim�ntos do Portal.
b) O li�itant� s�rá r�sponsáv�l por todas as transaçõ�s qu� for�m �f�tuadas �m s�u nom� no
sist�ma �l�trôni�o, assumindo �omo firm�s � v�rdad�iras suas propostas � lan��s.
c) O uso da s�nha d� a��sso p�la li�itant� é d� sua r�sponsabilidad� �x�lusiva, in�luindo qualqu�r
transação por �la �f�tuada dir�tam�nt�, ou por s�u r�pr�s�ntant�, não �ab�ndo ao prov�dor do sist�ma
ou à(ao) órgão li�itant� r�spond�r por �v�ntuais danos d��orr�nt�s do uso ind�vido da s�nha, ainda
qu� por t�r��iros.
5.3. O �r�d�n�iam�nto junto ao Portal d� Compras d� Caxingó impli�a a r�sponsabilidad� do
li�itant� ou d� s�u r�pr�s�ntant� l�gal � a pr�sunção d� sua �apa�idad� té�ni�a para r�alização das
transaçõ�s in�r�nt�s a �st� Cr�d�n�iam�nto.
5.4. A p�rda da s�nha ou a qu�bra d� sigilo d�v�rão s�r �omuni�adas im�diatam�nt� ao prov�dor
do sist�ma para im�diato bloqu�io d� a��sso.
5.5. OCr�d�n�iam�nto s�rá �onduzido p�lo(a) Pr�f�itura Muni�ipal d� Caxingó �om apoio té�ni�o
� op�ra�ional do Portal d� Compras d� Caxingó, qu� atuará �omo prov�dor do sist�ma �l�trôni�o para
�sta li�itação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. Os li�itant�s �n�aminharão, �x�lusivam�nt� por m�io do sist�ma �l�trôni�o a proposta �om a
d�s�rição do obj�to of�rtado, até a data � o horário �stab�l��idos para ab�rtura da s�ssão públi�a,
quando, �ntão, �n��rrar-s�-á automati�am�nt� o �nvio da proposta.
6.2. Os do�um�ntos d� habilitação d�v�rão s�r apr�s�ntados �m formato digital, via sist�ma, após
soli�itação do ag�nt� d� �ontratação no sist�ma �l�trôni�o, no prazo d� duas horas, prorrogáv�l uma
úni�a v�z por igual p�ríodo d� ofi�io ou por soli�itação do li�itant�, m�diant� justifi�ativa a��ita p�lo
ag�nt� d� �ontratação.
6.3. O �nvio da proposta � dos do�um�ntos d� habilitação �xigidos n�st� Edital, o�orr�rá por m�io
d� �hav� d� a��sso � s�nha.
6.4. As Mi�ro�mpr�sas � Empr�sas d� P�qu�no Port� d�v�rão �n�aminhar a do�um�ntação d�
habilitação, ainda qu� haja alguma r�strição d� r�gularidad� fis�al � trabalhista, nos t�rmos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123/2006.
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6.5. In�umbirá ao li�itant� a�ompanhar as op�raçõ�s no sist�ma �l�trôni�o durant� a s�ssão públi�a
do Cr�d�n�iam�nto, fi�ando r�sponsáv�l p�lo ônus d��orr�nt� da p�rda d� n�gó�ios, diant� da
inobs�rvân�ia d� quaisqu�r m�nsag�ns �mitidas p�lo sist�ma ou d� sua d�s�on�xão.
6.6. Até a ab�rtura da s�ssão públi�a, os li�itant�s pod�rão r�tirar ou substituir a proposta;

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: A do�um�ntação jurídi�a a s�r apr�s�ntada
por �ada li�itant� limita-s� à �omprovação d� �xistên�ia jurídi�a da p�ssoa �, quando �abív�l, d�
autorização para o �x�r�í�io da atividad� a s�r �ontratada, d�v�ndo a �xistên�ia da p�ssoa jurídi�a s�r
�omprovada através d� um dos do�um�ntos a s�guir, �onform� o tipo so�i�tário, d�vidam�nt�
a�ompanhados d� todas as alt�raçõ�s ou da �onsolidação r�sp��tiva:

a) No �aso d� �mpr�sário individual: ins�rição no R�gistro Públi�o d� Empr�sas M�r�antis, a
�argo da Junta Com�r�ial da r�sp��tiva s�d�;
b) Em s� tratando d� mi�ro�mpr��nd�dor individual – MEI: C�rtifi�ado da Condição d�
Mi�ro�mpr��nd�dor Individual - CCMEI, �uja a��itação fi�ará �ondi�ionada à v�rifi�ação da
aut�nti�idad� no sítio www.portaldo�mpr��nd�dor.gov.br;
c) No �aso d� so�i�dad� �mpr�sária ou �mpr�sa individual d� r�sponsabilidad� limitada -
EIRELI: ato �onstitutivo, �statuto ou �ontrato so�ial �m vigor, d�vidam�nt� r�gistrado na Junta
Com�r�ial da r�sp��tiva s�d�;
d) Ins�rição no R�gistro Públi�o d� Empr�sas M�r�antis ond� op�ra, �om av�rbação no R�gistro
ond� t�m s�d� a matriz, no �aso d� s�r o parti�ipant� su�ursal, filial ou agên�ia;
e) No �aso d� so�i�dad� simpl�s: ins�rição do ato �onstitutivo no R�gistro Civil das P�ssoas
Jurídi�as do lo�al d� sua s�d�;
f) No �aso d� �oop�rativa: ata d� fundação � �statuto so�ial �m vigor, d�vidam�nt� arquivado na
Junta Com�r�ial ou ins�rito no R�gistro Civil das P�ssoas Jurídi�as da r�sp��tiva s�d�;
g) No �aso d� �mpr�sa ou so�i�dad� �strang�ira �m fun�ionam�nto no País: d��r�to d�
autorização.

7.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista:

a) Prova d� ins�rição no Cadastro d� P�ssoas Físi�as (CPF) ou no Cadastro Na�ional d� P�ssoas
Jurídi�as (CNPJ);
b) Prova d� ins�rição no �adastro d� �ontribuint� muni�ipal, r�lativo ao domi�ílio ou s�d� da
li�itant�, p�rtin�nt� ao s�u ramo d� atividad� � �ompatív�l �om o obj�to li�itado;
c) Prova d� r�gularidad� para �om as Faz�ndas F�d�ral, Estadual/Distrital � Muni�ipal do
domi�ílio ou s�d� da li�itant�, ou outra �quival�nt�, na forma da l�i;
c.1) Faz part� da prova d� r�gularidad� para �om a Faz�nda F�d�ral, a prova d� r�gularidad�,
quitação ou positiva �om �f�ito d� n�gativa, quando a Dívida Ativa da União, forn��ida p�la
Pro�uradoria da Faz�nda Na�ional, quando �sta não for part� d� C�rtidão Conjunta �mitida p�la
R���ita F�d�ral do Brasil;
d) Prova d� r�gularidad� r�lativa a S�guridad� So�ial (CND) INSS, quando �sta não for part� d�
C�rtidão Conjunta �mitida p�la R���ita F�d�ral do Brasil.
e) Prova d� r�gularidad� r�lativa ao Fundo d� Garantia por T�mpo d� S�rviço (FGTS),
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d�monstrando situação r�gular no �umprim�nto dos �n�argos so�iais instituídos por l�i;
f) C�rtidão N�gativa d� Débitos Trabalhistas;
g) D��laração da li�itant� d� qu� não possui �m s�u quadro d� p�ssoal �mpr�gado(s) �om m�nos
d� 18 (d�zoito) anos �m trabalho noturno, p�rigoso ou insalubr� � d� 16 (d�z�ss�is) anos �m qualqu�r
trabalho, salvo na �ondição d� apr�ndiz, a partir d� 14 (quatorz�) anos, nos t�rmos do in�iso XXXIII,
do art.7º da Constituição F�d�ral;

7.1.1.2.1 A li�itant� qu� pr�t�nd�r s� utilizar dos b�n�fí�ios pr�vistos nos arts. 42 a 45 da L�i
Compl�m�ntar 123/2006 � alt�raçõ�s ins�ridas p�la L�i Compl�m�ntar nº 147/2014, d�v�rá
apr�s�ntar, d��laração firmada por �ontador, d� qu� s� �nquadra �omo mi�ro�mpr�sa ou �mpr�sa d�
p�qu�no port�, juntam�nt� �om a �omprovação d� �nquadram�nto �mitida p�la Junta Com�r�ial.

7.1.1.2.2 A Mi�ro�mpr�sa (ME) ou a Empr�sa d� P�qu�no Port� (EPP), qu� at�nd�r ao it�m
7.1.1.2.1, d�v�rá apr�s�ntar todas as ��rtidõ�s pr�vistas n�sta Cr�d�n�iam�nto, ainda qu� �om
r�striçõ�s, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alt�rada p�la LC n. 147/14. A sua �ontratação s�rá
�ondi�ionada à apr�s�ntação d� nova do�um�ntação, qu� �omprov� a sua r�gularidad�, �m prazo d�
05 (�in�o) dias út�is �ontados a partir da data �m qu� foi d��larada �omo �r�d�n�iada no ��rtam�.
7.1.1.2.3 O prazo d� qu� trata o it�m ant�rior pod�rá s�r prorrogado uma úni�a v�z, por igual
p�ríodo, a �ritério da Administração, a �ritério da administração públi�a, para a r�gularização da
do�um�ntação, pagam�nto ou par��lam�nto do débito � �missão d� �v�ntuais ��rtidõ�s n�gativas ou
positivas �om �f�ito d� ��rtidão n�gativa.
7.1.1.2.4 O b�n�fí�io d� qu� trata o it�m 7.1.1.2.2 não �ximirá a mi�ro�mpr�sa, a �mpr�sa d�
p�qu�no port�, da apr�s�ntação d� todos os do�um�ntos, ainda qu� apr�s�nt�m alguma r�strição ou
da �vidên�ia d� s�u imp�dim�nto d� �missão.
7.1.1.2.5 A não r�gularização da do�um�ntação, no prazo fixado no it�m 7.1.1.2.2, impli�ará na
inabilitação do li�itant� � a adoção do pro��dim�nto pr�visto no it�m 7.1.1.2.2, s�m pr�juízo das
p�nalidad�s pr�vistas no it�m 12 d�st� �r�d�n�iam�nto.

7.1.1.3. Documentos Relativos à capacidade técnica:

7.1.1.3.1 Comprovação d� aptidão para d�s�mp�nho d� atividad�s p�rtin�nt� � �ompatív�l �m
�ara�t�rísti�as �om o obj�to da li�itação através da apr�s�ntação d�, no mínimo, a 01 (um) at�stado d�
d�s�mp�nho ant�rior, forn��ido por p�ssoa jurídi�a d� dir�ito públi�o ou privado, �omprobatório da
�apa�idad� té�ni�a para at�ndim�nto ao obj�to da pr�s�nt� li�itação, qu� apr�s�nt�m no mínimo as
s�guint�s informaçõ�s: id�ntifi�ação da p�ssoa jurídi�a �mit�nt�, nom� � �argo do signatário, �nd�r�ço
�ompl�to do �mit�nt�, p�ríodo d� vigên�ia do �ontrato, obj�to �ontratual, it�ns, d�s�riçõ�s dos it�ns
� quantitativos �x��utados � outras qu� �nt�nda n���ssária;

7.1.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico Financeira:

7.1.1.4.1 C�rtidão N�gativa d� Falên�ia ou Con�ordata (ou R��up�ração Judi�ial), �xp�dida
p�lo distribuidor da s�d� da p�ssoa jurídi�a, ou d� �x��ução patrimonial, �xp�dida no domi�ílio da
p�ssoa físi�a.

7.2. Sob p�na d� inabilitação, todos os do�um�ntos apr�s�ntados para habilitação d�v�rão �star:
7.2.1 -�m nom� da li�itant�, �, pr�f�r�n�ialm�nt�, �om núm�ro do CNPJ � �om o �nd�r�ço
r�sp��tivo:
a) s� a li�itant� for a matriz, todos os do�um�ntos d�v�rão �star �m nom� da matriz; ou
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b) s� a li�itant� for a filial, todos os do�um�ntos d�v�rão �star �m nom� da filial, �x��to aqu�l�s
do�um�ntos qu�, p�la própria natur�za, �omprovadam�nt�, for�m �mitidos som�nt� �m nom� da
matriz;
7.2.2 - datados dos últimos 90 (nov�nta) dias até a data d� ab�rtura do ��rtam�, quando não tiv�r
prazo �stab�l��ido p�lo órgão/�mpr�sa �omp�t�nt� �xp�didor.
a) não s� �nquadram no prazo d� qu� trata o it�m ant�rior os do�um�ntos �uja validad� é
ind�t�rminada, �omo é o �aso dos at�stados d� �apa�idad�/r�sponsabilidad� té�ni�a.
7.3 Os do�um�ntos �xigidos n�st� �r�d�n�iam�nto pod�rão s�r apr�s�ntados �m original, por
qualqu�r pro��sso d� �ópia, aut�nti�ada por Cartório �omp�t�nt� ou p�la Comissão d� Li�itação ou
por m�mbro da �quip� d� apoio, ou publi�ação �m órgão da impr�nsa ofi�ial.
7.3.1- os do�um�ntos pr�vistos nas Condiçõ�s do it�m 6 pod�rão s�r aut�nti�ados a partir do original,
até o ultimo dia mar�ado para a ab�rtura da s�ssão �l�troni�a;
7.3 .2 - s�rão a��itas som�nt� �ópias l�gív�is;
7.3.3 - Não s�rão a��itos do�um�ntos qu� �ont�nham rasuras qu� �omprom�tam sua l�itura �/ou
int�rpr�tação ou af�rição d� datas; �
7.3.4 - a Comissão d� Li�itação r�s�rva-s� o dir�ito d� soli�itar o original d� qualqu�r do�um�nto,
s�mpr� qu� tiv�r dúvida � julgar n���ssário.

7.4 DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

7.4.1 Após �xaminados � julgados os do�um�ntos apr�s�ntados para �f�ito d� habilitação das
li�itant�s, m�diant� �onfronto �om as �ondiçõ�s d�st� Edital, s�rão d�squalifi�ados � não a��itos
aqu�l�s qu� não at�nd�r�m às �xigên�ias aqui �stab�l��idas.
7.5 A S��r�taria Muni�ipal d� Saúd� � San�am�nto, através d� sua Comissão d� Li�itação/ag�nt�
d� �ontratação, pod�rá d��larar �st� �r�d�n�iam�nto fra�assado, quando n�nhuma das of�rtas satisfaça
o obj�to das �sp��ifi�açõ�s d�st� Edital.
7.6 Após a fas� d� habilitação, não �ab�rá d�sistên�ia d� proposta, salvo por motivo justo
d��orr�nt� d� fato sup�rv�ni�nt� � a��ito p�la Comissão.

8.1 DOS PREÇOS

8.6.1 A li�itant� d�v�rá indi�ar, para �ada s�rviço, pr�f�r�n�ialm�nt� �xpr�sso por �xt�nso �
algarismos, o pr�ço por unidad� �, uni�am�nt� por algarismos, o valor total do it�m, �onsid�rando as
quantidad�s �stimadas, �onstant�s no T�rmo d� R�f�rên�ia.
8.6.1.1 - Caso haja div�rgên�ia �ntr� o pr�ço of�rtado por unidad� � o r�sultado obtido �om
a multipli�ação p�lo quantitativo, pr�val���rá o pr�ço of�rtado por unidad� grafado por �xt�nso.
8.6.2 O pr�ço indi�ado no T�rmo d� R�f�rên�ia é o valor máximo �stimado.
8.6.3 Nos pr�ços of�rtados d�v�rão já �star �onsid�rados � in�lusos todos os �ustos dir�tos � indir�tos,
os impostos, taxas � as d�sp�sas d��orr�nt�s da pr�stação dos s�rviços, in�lusiv� mão-d�-
obra ,�n�argos, tributos, transport�, s�guros, �ontribuiçõ�s � obrigaçõ�s so�iais, trabalhistas �
pr�vid�n�iárias � outros n���ssários ao �umprim�nto int�gral do obj�to d�st� �r�d�n�iam�nto, s�m
ônus adi�ionais a administração.
8.6.4 A proposta apr�s�ntada � l�vada �m �onsid�ração para �f�ito d� julgam�nto s�rão d� �x�lusiva
� da total r�sponsabilidad� da li�itant�, não lh� �ab�ndo o dir�ito d� pl�it�ar qualqu�r alt�ração, s�ja
para mais ou para m�nos.
8.6.5 Som�nt� s�rão a��itos pr�ços �otados �mmo�da na�ional, ou s�ja, �m R�al (R$), �m algarismos
arábi�os � por �xt�nso, pr�val���ndo �st� último �m �aso d� div�rgên�ia.
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8.2 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.7.1 Para �f�ito d� julgam�nto, não s�rá a��ita, sob n�nhum título, of�rta d� valor sup�rior ao
�stimado p�la S��r�taria Muni�ipal d� Saúd� � San�am�nto, �xpr�sso no T�rmo d� R�f�rên�ia.
8.7.2. Para �f�ito d� �laboração da proposta não pod�rão s�r alt�rados os quantitativos indi�ados
na Planilha do T�rmo d� R�f�rên�ia;
8.7.3 No �aso d� julgam�nto unitário a li�itant� pod�rá �otar som�nt� os it�ns qu� lh�s int�r�ssar a
adjudi�ação.
8.7.4 Não s� �onsid�rará qualqu�r of�rta d� vantag�m não pr�vista n�st� Edital, in�lusiv�
finan�iam�ntos subsidiados ou a fundo p�rdido.
8.7.5 Não s� admitirá proposta qu� apr�s�ntar pr�ço simbóli�o, irrisório ou d� valor z�ro,
in�ompatív�is �om os pr�ços dos insumos � salários d� m�r�ado, a�r�s�idos dos r�sp��tivos �n�argos,
ainda qu� �st� Edital não t�nha �stab�l��ido limit�s mínimos,
8.7.5.1 Em hav�ndo proposta abaixo da média pr�vista no l�vantam�nto �f�tuado p�la
Administração Públi�a qu� possa �onotar a inviabilidad� do forn��im�nto pod�rá o(a) Ag�nt� d�
Contratação(a) soli�itar ao li�itant� a �omprovação d� �x�quibilidad� d� sua proposta �omo forma d�
garantir a s�gurança no forn��im�nto do obj�to do pr�s�nt� �dital, no prazo d� 02(duas) horas.
8.7.6 A Comissão d� Li�itação, além do r���bim�nto � �xam� das propostas, �ab�rá o julgam�nto
da ob�diên�ia às �ondiçõ�s aqui �stab�l��idas � a d��isão quanto às dúvidas ou omissõ�s d�st� Edital.
8.7.7 AComissão d� Li�itação pod�rá soli�itar par���r d� té�ni�os p�rt�n��nt�s ao quadro d� p�ssoal
dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO ou, ainda, d� p�ssoas físi�as ou
jurídi�as �stranhas a �l�, para ori�ntar sua d��isão.

8.8 DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.8.1. Não at�nd�r�m às �xigên�ias �ontidas n�st� Edital.

8.9 DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
8.9.1 S�rão �r�d�n�iados os int�r�ssados qu� pr��n�ham os r�quisitos pr�vistos d�st�
Cr�d�n�iam�nto, d� a�ordo �om as n���ssidad�s da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO DE CAXINGÓ/PI;

9. DA CONTRATAÇÃO
1.1. Após a homologação da li�itação � durant� o s�u p�ríodo d� vigên�ia da proposta, a(s)
�r�d�n�iada(s) s�rá(ão) �onvo�ada para assinar o t�rmo d� �ontrato, �onform� �onv�niên�ia da
administração.
1.2. O �ontrato a s�r assinado �stab�l���rá as �láusulas, �ritérios � �ondiçõ�s d�finidas no art. 92
da L�i nº 14.133/2021 � obs�rvará os t�rmos �ontidos na minuta An�xo VIII d�st� Edital ou as
disposiçõ�s �onstant�s d� instrum�nto �quival�nt�.
1.3. O prazo máximo para assinatura � �ntr�ga do t�rmo d� �ontrato é d� 03 (três) dias út�is, sob
p�na d� d��air o dir�ito à �ontratação, s�m pr�juízo das sançõ�s pr�vistas na L�i nº 14.133/2021.
a) O prazo para assinatura do t�rmo d� �ontrato a�ima �stab�l��ido pod�rá s�r prorrogado por
igual p�ríodo, d�sd� qu� o�orra motivo justifi�ado � a��ito p�lo órgão g�r�n�iador.
b) A r��usa injustifi�ada do li�itant� �r�d�n�iado �m assinar o �ontrato, a��itar ou r�tirar o
instrum�nto �quival�nt�, d�ntro do prazo �stab�l��ido p�la Administração, importará na d��adên�ia
do dir�ito à �ontratação, s�m pr�juízo das p�nalidad�s �stab�l��idas n�st� �dital � �m L�i.
c) A(s) �mpr�sa(s) �r�d�n�iada(s) do ��rtam� d�v�rá(ão) possuir C�rtifi�ado Digital, (ICP-
Brasil-A3), �onform� r�solução nº11.536/TCM d� 01 d� julho d� 2014, para assinatura do �ontrato �
d�mais do�um�ntos �sp��ífi�os a pr�stação d� �ontas junto ao mural d� li�itaçõ�s do tribunal d� �ontas
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do �stado do Piauí.
1.4. Por o�asião da assinatura do �ontrato, s�rá �xigida a �omprovação das �ondiçõ�s d� habilitação
�onsignadas n�st� Edital, as quais d�v�rão s�r mantidas p�lo li�itant� durant� a vigên�ia do �ontrato.
1.5. O pr�s�nt� Edital fará part� int�grant� do �ontrato, b�m �omo s�us an�xos � a proposta
apr�s�ntada p�la li�itant� �r�d�n�iada.
1.6. S�rá d�signado um Fis�al para o �ontrato, qu� d�s�mp�nhará as atribuiçõ�s pr�vistas na
l�gislação apli�áv�l ao �aso.
1.7. O obj�to d�st� �r�d�n�iam�nto d�v�rá s�r �ntr�gu�, nos prazos, lo�al � �ondiçõ�s pr�vistas no
T�rmo d� R�f�rên�ia, An�xo I d�st� Edital � obs�rvará as r�gras para r���bim�nto d�finidas no
Contrato, an�xo VIII, ou instrum�nto �quival�nt�.

10. DAS SANÇÕES

10.1. A li�itant� �r�d�n�iada �stá suj�ita à multa d� 0,5% (z�ro vírgula �in�o por ��nto) sobr� o valor
total do �ontrato por dia por d�s�umprim�nto d� obrigaçõ�s fixadas n�st� t�rmo d� r�f�rên�ia. A multa
t�m d� s�r r��olhida p�la li�itant� �r�d�n�iada no prazo máximo d� 15 (quinz�) dias, �ontados da
�omuni�ação.
10.2. P�la in�x��ução total ou par�ial do obj�to d�st� �r�d�n�iam�nto, a Administração pod�rá
garantida a prévia d�f�sa, apli�ar à li�itant� �r�d�n�iada as s�guint�s sançõ�s:
✓ Adv�rtên�ia.
✓ Multa d� 10% (d�z por ��nto) sobr� o valor total do �ontrato, no �aso d� in�x��ução total do
obj�to �ontratado, r��olhida no prazo d� 15 (quinz�) dias, �ontado da �omuni�ação ofi�ial.
✓ Susp�nsão t�mporária d� parti�ipar �m li�itação � imp�dim�nto d� �ontratar �om a
Administração, p�lo prazo d� até 05 (�in�o) anos.
10.3. Fi�ará imp�dida d� li�itar � d� �ontratar �om a Administração Públi�a, p�lo prazo d� até 05
(�in�o) anos, garantido o dir�ito prévio da �itação � da ampla d�f�sa, �nquanto p�rdurar�m os motivos
d�t�rminant�s da punição ou até qu� s�ja promovida a r�abilitação p�rant� a própria autoridad� qu�
apli�ou a p�nalidad�, a li�itant� qu�: D�ixar d� assinar o �ontrato. Ens�jar o r�tardam�nto da �x��ução do obj�to d�st� t�rmo d� r�f�rên�ia. Não mantiv�r a proposta, injustifi�adam�nt�. Comportar-s� d� modo inidôn�o. Faz�r d��laração falsa. Com�t�r fraud� fis�al. Falhar ou fraudar na �x��ução do �ontrato.
As sançõ�s d� adv�rtên�ia � d� imp�dim�nto d� li�itar � �ontratar �om a Administração Públi�a
pod�rão s�r apli�adas à li�itant� �r�d�n�iada juntam�nt� �om a d� multa, d�s�ontando-a dos
pagam�ntos a s�r�m �f�tuados.

11. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

1.8. Até 03 (três) dias út�is ant�s da data d�signada para a ab�rtura da s�ssão públi�a, qualqu�r
p�ssoa pod�rá impugnar �st� Edital.
1.9. A impugnação d�v�rá s�r �nviada por m�io �l�trôni�o, �m �ampo próprio do Sist�ma Portal
d� Compras d� Caxingó no �nd�r�ço �l�trôni�o www.�ompras�axingopi.�om.br.
1.10. Cab�rá ao Ag�nt� d� Contratação, auxiliado p�lo s�tor té�ni�o �omp�t�nt�, d��idir sobr� a
impugnação no prazo d� até 03 (três) dias út�is, limitado ao último dia útil ant�rior à data da ab�rtura

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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do ��rtam�.
1.11. A�olhida a impugnação, s�rá d�finida � publi�ada nova data para a r�alização do ��rtam�,
�x��to quando a alt�ração não af�tar a formulação d� propostas.
1.12. Os p�didos d� �s�lar��im�ntos r�f�r�nt�s a �st� pro��sso li�itatório d�v�rão s�r �nviados ao
Ag�nt� d� Contratação, até 03 (três) dias út�is ant�rior�s à data d�signada para ab�rtura da s�ssão
públi�a, por m�io �l�trôni�o, �m �ampo próprio do Sist�ma Portal d� Compras d� Caxingó no �nd�r�ço
�l�trôni�o www.�ompras�axingopi.�om.br.
1.13. As impugnaçõ�s � p�didos d� �s�lar��im�ntos não susp�nd�m os prazos pr�vistos no ��rtam�.
1.14. A parti�ipação no ��rtam�, s�m qu� t�nha sido t�mp�stivam�nt� impugnado o pr�s�nt� Edital,
impli�a na a��itação por part� dos int�r�ssados das �ondiçõ�s n�l� �stab�l��idas.
1.15. As r�spostas às impugnaçõ�s � aos �s�lar��im�ntos soli�itados, b�m �omo outros avisos d�
ord�m g�ral, s�rão �adastradas no sítio www.�ompras�axingopi.�om.br, s�ndo d� r�sponsabilidad�
dos li�itant�s, s�u a�ompanham�nto, b�m �omo disponibilizado no portal da transparên�ia públi�a
muni�ipal � no mural d� li�itaçõ�s do Tribunal d� Contas do Muni�ípio do Estado do PI.
1.16. Não s�rão �onh��idas as impugnaçõ�s apr�s�ntadas após o r�sp��tivo prazo l�gal ou, no �aso
d� �mpr�sas, qu� �st�jam subs�ritas por r�pr�s�ntant� não habilitado l�galm�nt� ou não id�ntifi�ado
no pro��sso para r�spond�r p�la propon�nt� ou ainda �n�aminhada por m�io div�rso ao d�t�rminado
n�st� �dital.
1.17. A p�tição d� impugnação apr�s�ntada por �mpr�sa d�v� s�r firmada por só�io, p�ssoa
d�signada para a administração da so�i�dad� �mpr�sária, ou pro�urador, � vir a�ompanhada,
�onform� o �aso, d� �statuto ou �ontrato so�ial � suas post�rior�s alt�raçõ�s, s� houv�r, do ato
d� d�signação do administrador, ou d� pro�uração públi�a ou parti�ular (instrum�nto d�
mandato �om pod�r�s para impugnar o Edital.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1.1. D��larado o v�n��dor, qualqu�r li�itant� pod�rá, durant� a s�ssão públi�a, d� forma im�diata
� motivada, �m �ampo próprio do sist�ma, manif�star sua int�nção d� r��urso no prazo d� 20 (vint�)
minutos.
a) A falta d� manif�stação im�diata � motivada da li�itant� importará na d��adên�ia d�ss� dir�ito,
fi�ando a Autoridad� Comp�t�nt� autorizada a adjudi�ar o obj�to às li�itant�s �r�d�n�iadas.
b) Diant� da manif�stação da int�nção d� r��urso o Ag�nt� d� Contratação não ad�ntrará no
mérito r��ursal, mas ap�nas v�rifi�ará as �ondiçõ�s d� admissibilidad� do r��urso.
c) Os int�r�ssados qu� porv�ntura qu�iram t�r vistas do pro��sso li�itatório pod�rão �ompar���r
à s�d� da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ/PI, situada à Rua João Santos, 133, C�ntro –
Caxingó - PI, d�ntro do horário d� at�ndim�nto ao públi�o para obt�nção da vista pro��ssual.
1.2. R���bida a int�nção d� int�rpor r��urso p�lo Ag�nt� d� Contratação, a li�itant� d�v�rá
apr�s�ntar as razõ�s do r��urso no prazo d� 03 (três) dias út�is, fi�ando as d�mais li�itant�s, d�sd�
logo, intimadas para, qu�r�ndo, apr�s�ntar �ontrarrazõ�s �m igual prazo, qu� �om�çará a �ontar do
término do prazo da r��orr�nt�.
a) As razõ�s � �ontrarrazõ�s s�rão r���bidas �x�lusivam�nt� por m�io d� �ampo próprio no Sist�ma.
Não s�rão r���bidas ou �onh��idas razõ�s d� r��urso � �ontrarrazõ�s �ntr�gu�s dir�tam�nt� ao Ag�nt�
d� Contratação ou �nviadas por quaisqu�r outros m�ios (E-mail, fax, �orr�spondên�ia, �t�).
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1.3. Cab�rá ao Ag�nt� d� Contratação r���b�r, �xaminar � instruir os r��ursos int�rpostos �ontra
s�us atos, pod�ndo r��onsid�rar suas d��isõ�s no prazo d� 3 (três) dias út�is após o r���bim�nto das
razõ�s � �ontrarrazõ�s ou, n�st� m�smo prazo, fazê-lo subir d�vidam�nt� informando a autoridad�
sup�rior para a d��isão final no prazo d� 10 (d�z) dias út�is.
1.4. O a�olhim�nto do r��urso invalida tão som�nt� os atos insus��tív�is d� aprov�itam�nto.
1.5. Os autos do pro��sso p�rman���rão �om vista franqu�ada aos int�r�ssados.
1.6. Não s�rão �onh��idos os r��ursos apr�s�ntados fora dos prazos, subs�ritos por r�pr�s�ntant�s
não habilitados l�galm�nt� ou não id�ntifi�ados no pro��sso para r�spond�r p�lo li�itant�

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

165.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO pod�rá, a qualqu�r t�mpo,
motivadam�nt�, adiar, r�vogar total ou par�ialm�nt�, ou m�smo anular a pr�s�nt� Cr�d�n�iam�nto,
s�m qu� disso d��orra qualqu�r dir�ito ou ind�nização ou r�ssar�im�nto para os int�r�ssados, s�ja d�
qu� natur�za for;

16.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO pod�rá, a qualqu�r t�mpo,
r�alizar novas Chamadas Públi�as, através da divulgação nos m�ios d� �omuni�ação disponív�is para
at�nd�r suas n���ssidad�s d� �r�d�n�iam�nto;

16.3. Qualqu�r p�dido d� �s�lar��im�nto �m r�lação a �v�ntuais dúvidas d� int�rpr�tação da
pr�s�nt� Cr�d�n�iam�nto a s�r divulgada, �onform� as n���ssidad�s do A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, d�v�rão s�r �n�aminhadas por �s�rito à Comissão d�
Li�itação pr�visto na l�gislação �m vigor.

16.4. São part�s int�grant�s d�st� Edital:
An�xo I – TERMO DE REFERÊNCIA
An�xo II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE
An�xo III - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA
An�xo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA
An�xo V - MINUTA DE CONTRATO

Caxingó/PI, 14 d� maio d� 2026.

_________________________
BERENICE DINIZ AMARAL DE SOUSA

S��r�tária Muni�ipal d� Saúd�
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Anexo I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. O OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS
MÉDICOS GINECOLOGISTA/OBSTETRA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAXINGÓ-
PI.

ITEM OBJETO UND/QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

01 SERVIÇO DE ATENDIMENTO
01 MÉDICO

GINECOLOGISTA/OBSTETRA

2x ao mês R$ 4.025,00 R$ 8.050,00

2. JUSTIFICATIVA:

A pr�s�nt� d�manda justifi�a-s� p�la n���ssidad� d� CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE CONFORME QUADRO EM ANEXO, JUNTO A
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDEE SANEAMENTODECAXINGÓ-PI, �onform� �sp��ifi�açõ�s �onstant�s
no An�xo I.

3. DOS PRAZOS
4.1 A duração �ontratual s�rá a partir da assinatura do �ontrato Ou do t�rmo d� �r�d�n�iam�nto, s�rá por 12 (doz�)

m�s�s.
4.2 O prazo para pr�stação d� s�rviços pod�rá s�r prorrogado, a �ritério da S��r�taria Muni�ipal d� Saúd� �

San�am�nto d� Caxingó/PI, mantidos todos os dir�itos, obrigaçõ�s � r�sponsabilidad�s �, s�rá instrum�ntalizado pôr t�rmo
aditivo, nos t�rmos do art. 57, 1l, da L�i n. 14.133/2021, d� 21 d� junho d� 1993 � alt�raçõ�s post�rior�s.

4. DO OBJETO, QUANTITATIVO, VALORES ESTIMADOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 – Os quantitativos ob�d���rão ao l�vantam�nto r�alizado p�la S��r�taria Muni�ipal d� Saúd� � San�am�nto, �onform�
históri�o, a�r�s�ido d� uma marg�m d� s�gurança �om vista a uma possibilidad� d� aum�nto das d�mandas, impostas por
fatos sup�rv�ni�nt�s, t�ndo s�u valor �stimado m�nsal �m R$ 8.050,00 (oito mil � �inqu�nta), totalizando o valor anual d�
R$ 96.600,00 (nov�nta � s�is mil � s�is��ntos).
5.2 – Os valor�s �stimados foram bas�ados �m p�squisa r�alizada p�lo s�tor d� �ompras do Muni�ípio d� Caxingó-PI,
t�ndo �omo r�f�rên�ia os valor�s unitários apr�s�ntados por pot�n�iais pr�stador�s dos s�rviços, �onform� �stab�l���
Artigo 5º, In�iso IV da Instrução Normativa 73/2020-SEGES.
5.2.1 – S�rá utilizado �omo método para obt�nção do pr�ço �stimado, o m�nor dos valor�s obtidos nas p�squisas d� pr�ços,
�onform� Artigo 6°, �aput da Instrução Normativa 73/2020-SEGES.
5.3 - Aos �r�d�n�iados, a S��r�taria Muni�ipal d� Saúd� � San�am�nto, através do Fundo Muni�ipal d� Saúd�, pagará
p�los plantõ�s r�alizados, m�diant� a apr�s�ntação d� r�latório d� �x��ução dos s�rviços, Nota Fis�al, fatura ou R��ibo
�mitido ao fim da r�alização d�st�s, informando a quantidad� d� pro��dim�ntos r�alizados p�lo CREDENCIADO, para
�onf�rên�ia � at�st�, liquidação � pagam�nto, o qual o�orr�rá até o 10° (dé�imo) dia útil, �ontados da sua �ntr�ga, através
d� d�pósito �m �onta ban�ária indi�ada p�lo �r�d�n�iado, obs�rvado o disposto no art. 5° � no in�iso II do $ 4° do art. 40
da L�i n. 14.133/2021.

5. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A r�mun�ração dos s�rviços s� dará p�los valor�s unitários �stipulados na tab�la ANEXO I DO TERMO DE
REFERÊNCIA.
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7.2. Nos valor�s pagos já �stão in�luidos o p�r��ntual d� insalubridad� d� a�ordo �om o ambi�nt� d� atuação d� �ada
profissional.
7.3. Nos valor�s pagos, já �stão in�lusos todos os tributos, �n�argos trabalhistas, pr�vid�n�iários, fis�ais � �om�r�iais,
taxas administrativas � outras, fr�t�s, s�guros, d�slo�am�ntos d� p�ssoal, �ustos, marg�m d� lu�ro � d�mais d�sp�sas qu�
possam in�idir sobr� s�rviço li�itado.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 – A �ontratant� s� obriga a propor�ionar a �ontratada todas as �ondiçõ�s n���ssárias ao pl�no �umprim�nto das
obrigaçõ�s d��orr�nt�s da pr�s�nt� Li�itação � s�us an�xos, �onsoant� �stab�l��� a L�i nº 14.133/2021 � suas alt�raçõ�s
post�rior�s.
8.2 – Fis�alizar � a�ompanhar os s�rviços do obj�to �ontratual.
8.3 – Comuni�ar a CONTRATADA toda � qualqu�r o�orrên�ia r�la�ionada �om o obj�to, dilig�n�iando nos �asos qu�
�xig�m providên�ias �orr�tivas.
8.4 – Provid�n�iar os pagam�ntos á CONTRATADA, á vista das Notas Fis�ais/Faturas/r��ibos � d�vidam�nt� at�stados,
p�lo s�tor �omp�t�nt�,

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1- Ex��utar o obj�to �ontratual d� �onformidad� �om as �ondiçõ�s � prazos �stab�l��idos n�st� Edital � s�us an�xos.
9.2- Mant�r, durant� toda a �x��ução do �ontrato, �m �ompatibilidad� �om as obrigaçõ�s assumidas, todas as �ondiçõ�s
d� habilitação �xigidas no pro��sso li�itatório.
9.3- Utilizar profissionais d�vidam�nt� habilitados, substituindo-os nos �asos d� imp�dim�ntos fortuitos d� man�ira qu�
não s� pr�judiqu�m o bom andam�nto � a boa pr�stação dos s�rviços.
9.4- Fa�ilitar a ação da Fis�alização na insp�ção dos s�rviços, pr�stando, prontam�nt� os �s�lar��im�ntos qu� for�m
soli�itados p�la CONTRATANTE.
9.5 - Provid�n�iar a im�diata �orr�ção das d�fi�iên�ias �/ou irr�gularidad�s apontadas p�la Contratant�.
9.6- Ar�ar �om �v�ntuais pr�juízos �ausados à CONTRATANTE �/ou a t�r��iros, provo�ados por in�fi�iên�ia ou
irr�gularidad� �om�tida por s�us �mpr�gados ou pr�postos �nvolvidos na �x��ução do �ontrato, in�lusiv� r�spond�ndo
p��uniariam�nt�.
9.7 - A��itar nas m�smas �ondiçõ�s �ontratuais os a�rés�imos � supr�ssõ�s até 25% (vint� � �in�o por ��nto) do valor
ini�ial atualizado do �ontrato.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - P�la in�x��ução total ou par�ial das obrigaçõ�s assumidas, garantidas a prévia d�f�sa, a Administração pod�rá
apli�ar à CONTRATADA, as s�guint�s sançõ�s:
a) Adv�rtên�ia.
b) Multas d�:
b.1) 10% (d�z. por ��nto) sobr� o valor �ontratado, �m �aso d� r��usa da LICITANTEVENCEDORA �m assinar o �ontrato
d�ntro do prazo d� 05 (�in�o) dias út�is, �ontados da data da notifi�ação f�ita p�la CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três dé�imos por ��nto) sobr� o valor da par��la não �umprida do Contrato, por dia d� atraso na �ntr�ga do
obj�to �ontratual, até o limit� d� 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por ��nto) �umulativos sobr� o valor da par��la não �umprida do Contrato � r�s�isão do pa�to, a �ritério da
S��r�taria li�itant�, �m �aso d� atraso sup�rior a 30 (trinta) dias na �ntr�ga dos produtos.
b.4) O valor da multa r�f�rida n�stas �láusulas s�rá d�s�ontado "'�x-offí�io" da CONTRATADA, m�diant� subtração a
s�r �f�tuada �m qualqu�r fatura d� �rédito �m s�u favor qu� mant�nha junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAXINGÓ-PI, ind�p�nd�nt� d� notifi�ação ou int�rp�lação judi�ial ou �xtrajudi�ial;
�) Susp�nsão t�mporária do dir�ito d� parti�ipar d� li�itação � imp�dim�nto d� �ontratar �om a Administração, p�lo prazo
d� até 05 (�in�o) anos;
d) D��laração d� inidon�idad� para li�itar ou �ontratar �om a Administração Públi�a, �nquanto p�ndurar�m os motivos
d�t�rminant�s da punição ou até qu� a CONTRATANTE promova sua r�abilitação.
10.2- As sançõ�s pr�vistas nos it�ns ant���d�nt�s s�rão apli�adas p�la autoridad� �omp�t�nt�, ass�gurados ao Contratado
ou ao Adjudi�atário, o �ontraditório � ampla d�f�sa, nos s�guint�s prazos � �ondiçõ�s:
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a) d� 05 (�in�o) dias út�is nos �asos d� adv�rtên�ia � d� susp�nsão; �, d� 10(d�z) dias út�is da ab�rtura d� vista do pro��sso,
no �aso d� d��laração d� inidon�idad� para li�itar �om o Muni�ípio d� CAXINGÓ-PI.
10.3- Nos �asos d� �missão d� d��laração falsa, o li�itant�. P�ssoa físi�a �/ou jurídi�a �stará suj�ita à tipifi�ação no �rim�
d� falsidad� id�ológi�a, pr�vista no artigo 299 do Código P�nal Brasil�iro, b�m �omo nos �rim�s pr�vistos na nova l�i d�
li�itaçõ�s n°. 14.133/2 1, na forma pr�vista no art. 193, I, além d� pod�r s�r punido administrativam�nt�, �onform� as
sançõ�s pr�vistas no pr�s�nt� Edital.

11. PESSOA JURIDICA:
I- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cópia d� Cédula d� Id�ntidad� � CPF do Só�io (s) da �mpr�sa;
b) REGISTRO COMERCIAL, no �aso d� �mpr�sa p�ssoa físi�a, no r�gistro públi�o d� �mpr�sa m�r�antil da Junta
Com�r�ial; d�v�ndo, no �aso da li�itant� s�r a su�ursal, filial ou agên�ia, apr�s�ntar O r�gistro da Junta ond� op�ra �om
av�rbação no r�gistro da Junta ond� t�m s�d� a matriz.
�) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO �m vigor d�vidam�nt�
r�gistrado no r�gistro públi�o d� �mpr�sa m�r�antil da Junta Com�r�ial, �m s� tratando d� so�i�dad�s �mpr�sárias �. no
�aso d� so�i�dad�s por açõ�s, a�ompanhado d� do�um�ntos d� �l�ição d� s�us administrador�s; d�v�ndo, no �aso da
li�itant� s�r a su�ursal, filial ou agên�ia, apr�s�ntar o r�gistro da Junta
ond� op�ra �om av�rbação no r�gistro da Junta ond� t�m s�d� a matriz.
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no �aso d� so�i�dad�s simpl�s - �x��to �oop�rativas – no Cartório d�
r�gistro das P�ssoas Jurídi�as a�ompanhada d� prova da dir�toria �m �x�r�í�io; d�v�ndo, no �aso da li�itant� s�r a su�ursal,
filial ou agên�ia, apr�s�ntar o r�gistro no Cartório d� r�gistro das P�ssoas
Jurídi�as do Estado ond� op�ra �om av�rbação no Cartório ond� t�m s�d� a matriz.
�) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, �m s� tratando d� �mpr�sa ou so�i�dad� �strang�ira �m fun�ionam�nto no País, �
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO �xp�dido p�lo órgão �omp�t�nt�, quando a
atividad� assim o �xigir.
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMED), tipo �mpr�sarial
qu� s� �quipara ao �mpr�sário individual, �onform� L�i Compl�m�ntar no 128/2008, d�vidam�nt� disponibilizada
int�gralm�nt� �m ambi�nt� virtual, por m�io do sítio www.portaldo�mpr��nd�dor.gov.br;
h) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, d� Só�io Administrador ou do titular da �mpr�sa ou
outro do�um�nto ofi�ial d� id�ntifi�ação �om foto valido na forma da l�i.

II – RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova d� ins�rição no Cadastro Na�ional d� P�ssoas Jurídi�as (CNPJ);
b) Prova d� ins�rição no �adastro d� �ontribuint�s �stadual ou muni�ipal, �onform� o �aso, r�lativo ao domi�ílio ou s�d�
do li�itant�, p�rtin�nt� ao s�u ramo d� atividad� � �ompatív�l �om o obj�to �ontratual;
�) Provas d� r�gularidad�, �m pl�na validad�, para �om:
�.1) A �omprovação d� REGULARIDADE para �om a Faz�nda F�d�ral d�v�rá s�r f�ita através da C�rtidão d� r�gularidad�
d� Débitos r�lativos a Créditos Tributários F�d�rais � à Dívida Ativa da União (CND), �mitidas �la R���ita F�d�ral do
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, d� 2 d� outubro d� 2014;
�.2) A �omprovação d� r�gularidad� para �om a Faz�nda Estadual d�v�rá s�r f�ita através d� C�rtidão d� r�gularidad� d�
Débitos ins�ritos na Dívida Ativa Estadual:
�.3) A �omprovação d� r�gularidad� para �om a Faz�nda Muni�ipal d�v�rá s�r f�ita através d� C�rtidão d� r�gularidad�
d� Débitos ins�ritos na Dívida Ativa Muni�ipal.
�.4) Prova d� situação r�gular p�rant� o Fundo d� Garantia por T�mpo d� S�rviço - FGTS, através d� C�rtifi�ado d�
R�gularidad� d� Situação -CRS �;
�.5) Prova d� in�xistên�ia d� débitos inadimplidos p�rant� a Justiça do Trabalho, m�diant� a apr�s�ntação d� ��rtidão d�
r�gularidad�, nos t�rmos do Título VIl-A da Consolidação das L�is do Trabalho, aprovada p�lo D��r�to-L�i no 5.452, d�
1° d� maio d� 1943." (NR), �onform� L�i 12.440/201 1 d� 07 d� julho d� 2011.
d) - As Mi�ro�mpr�sas (ME) � Empr�sas d� P�qu�no Port� (EPP), d�v�rão apr�s�ntar toda a do�um�ntação �xigida para
�f�ito d� �omprovação d� REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, m�smo qu� �sta apr�s�nt� alguma r�strição;
d.1) Hav�ndo alguma r�strição na �omprovação da r�gularidad� fis�al � trabalhista, s�rá ass�gurado o prazo d� 5 (�in�o)
dias út�is, �ujo t�rmo ini�ial �orr�spond�rá ao mom�nto �m qu� o propon�nt� for d��larado o v�n��dor do ��rtam�,
prorrogáv�l por igual p�ríodo, a �ritério da administração públi�a, para a r�gularização da do�um�ntação, pagam�nto ou
par��lam�nto do débito � �missão d� �v�ntuais ��rtidõ�s n�gativas ou positivas �om �f�ito d� ��rtidão n�gativa;
d.2) - A não-r�gularização da do�um�ntação, no prazo �stab�l��ido, impli�ará d��adên�ia do dir�ito a �ontratação, s�m
pr�juízo das sançõ�s pr�vistas no art. 81, da L�i no 14.133/2021, s�ndo fa�ultado a �onvo�ação dos li�itant�s
r�man�s��nt�s, na ord�m d� �lassifi�ação, ou a r�vogação da li�itação, �onform� o �aso.
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III - RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a). Certidão negativa de falência, r��up�ração judi�ial ou �xtrajudi�ial, �xp�dida p�lo distribuidor da s�d� da p�ssoa
jurídi�a, ou d� �x��ução patrimonial, �xp�dida no domi�ílio da p�ssoa físi�a (artigo 31 da L�i no 14.133/2021) �m data
não sup�rior a 30 (trinta) dias;
�). Caso o li�itant� �st�ja �m r��up�ração judi�ial ou �xtrajudi�ial, d�v�rá s�r �omprovado o a�olhim�nto do plano d�
r��up�ração judi�ial ou a homologação do plano d� r��up�ração �xtrajudi�ial, �onform� o �aso.

IV- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) At�stado, d��laração ou �omprovant�s r�f�r�nt�s às �xp�riên�ias profissionais, forn��ido por p�ssoa jurídi�a d� dir�ito
públi�o ou privado d�vidam�nt� id�ntifi�ada � assinada p�lo órgão r�sponsáv�l por sua �missão, �omprovando qu� pr�stou
ou �stá pr�stando os s�rviços �ompatív�is �om o obj�to da li�itação.

V- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) D��laração d� qu�, �m �umprim�nto ao �stab�l��ido na L�i no 9.854, d� 27/10/1999, publi�ada no DOU d� 28/10/1999,
� ao in�iso XXXIII, do artigo 7", da Constituição F�d�ral, não �mpr�ga m�nor�s d� 18 (d�zoito) anos �m trabalho noturno,
p�rigoso ou insalubr�, n�m �mpr�ga m�nor�s d� 16 (d�z�ss�is) anos �m trabalho algum, salvo na �ondição d� apr�ndiz, a
partir d� 14 (quatorz�) anos, �onform� mod�lo �onstant� dos An�xos d�st� �dital;
b) D��laração, sob as p�nalidad�s �abív�is, d� in�xistên�ia d� fato sup�rv�ni�nt� imp�ditivo da habilitação, fi�ando �i�nt�
da obrigatori�dad� d� d��larar o�orrên�ias post�rior�s, �onform� mod�lo �onstant� dos An�xos d�st� �dital (art.32, §2º,
da L�i nº 14.133/2021).
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Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGAMENOR DE

IDADE

PROCESSO
CREDENCIAMENTO N° /2026-CPL

.................................., firma ...............................,portadora do CNPJ
N°........................................, lo�alizada na ...................................., n°
............................................................................................................................................................
,
na �idad� d�......................................., �stado do ....................................., através d� s�u
só�io administrador........................, CPF: xxxxxxxx-xx, d��lara para d�vido fins d�
dir�itos, �m at�ndim�nto ao pr�visto no it�m 7.1.1.1,f), do �dital d� �r�d�n�iam�nto
/2026-CPL qu� não possuímos �m nosso quadro d� p�ssoal �mpr�gado(s) �om m�nos d�
18 (d�zoito) anos �m trabalho noturno, p�rigoso ou insalubr� � d� 16 (d�z�ss�is) anos �m
qualqu�r trabalho, salvo na �ondição d� apr�ndiz, a partir d� 14 (quatorz�) anos, nos
t�rmos do in�iso XXXIII, do art.7º da Constituição F�d�ral.

Lo�al � data

Assinatura � �arimbo (r�pr�s�ntant� l�gal)
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Anexo III
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

CREDENCIAMENTO N° /2026-
CPL

.................................., firma ...............................,portadora do CNPJ N°...........................................,
lo�alizada na ...................................., n° ............................................., na �idad�
d�......................................., �stado do ....................................., através d� s�u só�io
administrador........................, CPF: xxxxxxxx-xx, d��lara para d�vido fins d� dir�itos,
qu� não �xist� fato sup�rv�ni�nt� imp�ditivo d� habilitação ao Pro��sso d�
�r�d�n�iam�nto nº /2026-CPL �ujo obj�to é .

Por s�r v�rdad� assino a pr�s�nt� d��laração para qu� surta s�us
�f�itos l�gais.

Lo�al � data.

Assinatura � �arimbo (r�pr�s�ntant� l�gal)

Obs�rvação: �mitir �m pap�l qu� id�ntifiqu� a li�itant�.
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Anexo IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

CREDENCIAMENTO N° /2026-
CPL

........................, firma ...............................,portadora do CNPJ N°......................................... , lo�alizada
na
...................................., n° ............................................., na �idad� d� , �stado do
....................................., através d� s�u só�io administrador........................, CPF: xxxxxxxx-xx, �om
vistas ao �r�d�n�iam�nto-Cr�d�n�iam�nto, �ujo o obj�to é Credenciamento processo de seleção e
credenciamento de pessoas jurídicas, visando a xxxxxxx d��lara, �onh���r a forma d� �x��ução �
�on�ordar �om os valor�s � �ondiçõ�s �onstant�s no �dital � T�rmo d� R�f�rên�ia dos autos do
Pro��sso Li�itatório nº /2026-FMS-CPL.

Lo�al � Data, d� d� 2026.

R�pr�s�ntant� L�gal CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx
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Anexo V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, n�st� ato d�nominado
CONTRATANTE, �om s�d� à , CAXINGÓ/PI – PI, r�pr�s�ntado n�st� ato p�lo(a) Sr(a).

S��r�tário (a) Muni�ipal �, d� outro lado, doravant� d�signado simpl�sm�nt�
CONTRATADA, a �mpr�sa, , ins�rita no CNPJ (MF) sob o nº ,
�stab�l��ida , n�st� ato r�pr�s�ntada p�lo Sr.(a) , portador da Cédula d�
Id�ntidad� nº SSP/ � CPF (MF) nº , d� a�ordo �om a r�pr�s�ntação l�gal qu� lh� é outorgada por,
têm �ntr� si justo � av�nçado, � ��l�bram o pr�s�nt� �ontrato para xxxxxxx, �onform� �stab�l��ido no
Edital /2023 � m�diant� as �láusulas � �ondiçõ�s qu� r��ipro�am�nt� �stab�l���m � vão a s�guir
m�n�ionadas � a Proposta apr�s�ntada p�la CONTRATADA, �onstant�s do Pro��sso li�itatório nº
/2023/FMS-CPL, suj�itando-s� CONTRATANTE � CONTRATADA às normas dis�iplinar�s da
L�i nº 14.133/2021 � da L�i Compl�m�ntar nº 123/2006, m�diant� as �láusulas � �ondiçõ�s qu� s�
s�gu�m:

1.1. O obj�to do pr�s�nt� instrum�nto é a xxxx, nas �ondiçõ�s �stab�l��idas no T�rmo d�
R�f�rên�ia.

1.2. Obj�to da �ontratação:

1.3. Vin�ulam �sta �ontratação, ind�p�nd�nt�m�nt� d� trans�rição:

1.3.1. O T�rmo d� R�f�rên�ia;

1.3.2. O Edital da Li�itação;

1.3.3. A Proposta do �ontratado;

1.3.4. Ev�ntuais an�xos dos do�um�ntos supra�itados.

2.1. O prazo d� vigên�ia da �ontratação é d� ___________ �ontados da data d� assinatura,
prorrogáv�l na forma dos artigos 106 � 107 da L�i n° 14.133, d� 2021.

2.1.1. A prorrogação d� qu� trata �st� it�m é �ondi�ionada ao at�st�, p�la autoridad� �omp�t�nt�, d�
qu� as �ondiçõ�s � os pr�ços p�rman���m vantajosos para a Administração, p�rmitida a n�go�iação

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO E A
EMPRESA..............................................

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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�om o �ontratado.

3.1. O r�gim� d� �x��ução �ontratual, os mod�los d� g�stão � d� �x��ução, assim �omo os prazos �
�ondiçõ�s d� �on�lusão, �ntr�ga, obs�rvação � r���bim�nto do obj�to �onstam no T�rmo d�
R�f�rên�ia, an�xo a �st� Contrato.

4.1. É v�dada a sub�ontratação, ��ssão ou transf�rên�ia total ou par�ial do obj�to d�st� �ontrato.

5.1. O valor total da �ontratação é d� R$ .......... (. ),

5.2. No valor a�ima �stão in�luídas todas as d�sp�sas ordinárias dir�tas � indir�tas d��orr�nt�s da
�x��ução do obj�to, in�lusiv� tributos �/ou impostos, �n�argos so�iais, trabalhistas, pr�vid�n�iários,
fis�ais � �om�r�iais in�id�nt�s, taxa d� administração, fr�t�, s�guro � outros n���ssários ao
�umprim�nto int�gral do obj�to da �ontratação.

5.3. O valor a�ima é m�ram�nt� �stimativo, d� forma qu� os pagam�ntos d�vidos ao �ontratado
d�p�nd�rão dos s�rviços �f�tivam�nt� pr�stados.

6.1. O prazo para pagam�nto ao �ontratado � d�mais �ondiçõ�s a �l� r�f�r�nt�s �n�ontram-s�
d�finidos no T�rmo d� R�f�rên�ia, an�xo a �st� Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os pr�ços ini�ialm�nt� �ontratados são fixos � irr�ajustáv�is no prazo d� um ano �ontado da
data do orçam�nto �stimado, �m / / (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o int�rr�gno d� um ano os pr�ços ini�iais s�rão r�ajustados, m�diant� a apli�ação do
índi�� IGPM, �x�lusivam�nt� para as obrigaçõ�s ini�iadas � �on�luídas após a o�orrên�ia da
anualidad�.

7.3. Nos r�ajust�s subs�qu�nt�s ao prim�iro, o int�rr�gno mínimo d� um ano s�rá �ontado a partir
dos �f�itos finan��iros do último r�ajust�.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
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7.4. No �aso d� atraso ou não divulgação do(s) índi�� (s) d� r�ajustam�nto, o �ontratant� pagará ao
�ontratado a importân�ia �al�ulada p�la última variação �onh��ida, liquidando a dif�r�nça
�orr�spond�nt� tão logo s�ja(m) divulgado(s) o(s) índi��(s) d�finitivo(s).

7.5. Nas af�riçõ�s finais, o(s) índi��(s) utilizado(s) para r�ajust� s�rá(ão), obrigatoriam�nt�, o(s)
d�finitivo(s).

7.6. Caso o(s) índi��(s) �stab�l��ido(s) para r�ajustam�nto v�nha(m) a s�r �xtinto(s) ou d� qualqu�r
forma não possa(m) mais s�r utilizado(s), s�rá(ão) adotado(s), �m substituição, o(s) qu� vi�r(�m) a s�r
d�t�rminado(s) p�la l�gislação �ntão �m vigor.

7.7. Na ausên�ia d� pr�visão l�gal quanto ao índi�� substituto, as part�s �l�g�rão novo índi��
ofi�ial, para r�ajustam�nto do pr�ço do valor r�man�s��nt�, por m�io d� t�rmo aditivo.

7.8. O r�ajust� s�rá r�alizado por apostilam�nto.

8.1. São obrigaçõ�s do Contratant�:

8.2. Exigir o �umprim�nto d� todas as obrigaçõ�s assumidas p�lo Contratado, d� a�ordo �om o
�ontrato � s�us an�xos;

8.3. R���b�r o obj�to no prazo � �ondiçõ�s �stab�l��idas no T�rmo d� R�f�rên�ia;

8.4. Notifi�ar o Contratado, por �s�rito, sobr� ví�ios, d�f�itos ou in�orr�çõ�s v�rifi�adas no
obj�to forn��ido, para qu� s�ja por �l� substituído, r�parado ou �orrigido, no total ou �m part�, às
suas �xp�nsas;

8.5. A�ompanhar � fis�alizar a �x��ução do �ontrato � o �umprim�nto das obrigaçõ�s p�lo
Contratado;

8.6. Comuni�ar a �mpr�sa para �missão d� Nota Fis�al no qu� p�rtin� à par��la in�ontrov�rsa da
�x��ução do obj�to, para �f�ito d� liquidação � pagam�nto, quando houv�r �ontrovérsia sobr� a
�x��ução do obj�to, quanto à dim�nsão, qualidad� � quantidad�, �onform� o art. 143 da L�i nº
14.133, d� 2021;

8.7. Ef�tuar o pagam�nto ao Contratado do valor �orr�spond�nt� ao forn��im�nto do obj�to, no
prazo, forma � �ondiçõ�s �stab�l��idos no pr�s�nt� Contrato;

8.8. Apli�ar ao Contratado as sançõ�s pr�vistas na l�i � n�st� Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.9. Ci�ntifi�ar o órgão d� r�pr�s�ntação judi�ial da Advo�a�ia-G�ral da União para adoção das
m�didas �abív�is quando do d�s�umprim�nto d� obrigaçõ�s p�lo Contratado;

8.10. Expli�itam�nt� �mitir d��isão sobr� todas as soli�itaçõ�s � r��lamaçõ�s r�la�ionadas à
�x��ução do pr�s�nt� Contrato, r�ssalvados os r�qu�rim�ntos manif�stam�nt� imp�rtin�nt�s,
m�ram�nt� prot�latórios ou d� n�nhum int�r�ss� para a boa �x��ução do ajust�.

8.10.1. A Administração t�rá o prazo d� 1 (um) mês, a �ontar da data do proto�olo
do r�qu�rim�nto para d��idir, admitida a prorrogação motivada, por igual p�ríodo.

8.11. R�spond�r �v�ntuais p�didos d� r��stab�l��im�nto do �quilíbrio ��onômi�o-finan��iro f�itos
p�lo �ontratado no prazo máximo d� 1 (um) mês.

8.12. Notifi�ar os �mit�nt�s das garantias quanto ao iní�io d� pro��sso administrativo para apuração
d� d�s�umprim�nto d� �láusulas �ontratuais.

8.13. Notifi�ar os �mit�nt�s das garantias quanto ao iní�io d� pro��sso administrativo para apuração
d� d�s�umprim�nto d� �láusulas �ontratuais.

8.14. Comuni�ar o Contratado na hipót�s� d� post�rior alt�ração do proj�to p�lo Contratant�, no
�aso do art. 93,
§2º, da L�i nº 14.133, d� 2021.
8.15. A Administração não r�spond�rá por quaisqu�r �ompromissos assumidos p�lo Contratado
�om t�r��iros, ainda qu� vin�ulados à �x��ução do �ontrato, b�m �omo por qualqu�r dano �ausado a
t�r��iros �m d��orrên�ia d� ato do Contratado, d� s�us �mpr�gados, pr�postos ou subordinados.

9.1. O Contratado d�v� �umprir todas as obrigaçõ�s �onstant�s d�st� Contrato � �m s�us an�xos,
assumindo �omo �x�lusivam�nt� s�us os ris�os � as d�sp�sas d��orr�nt�s da boa � p�rf�ita �x��ução
do obj�to, obs�rvando, ainda, as obrigaçõ�s a s�guir dispostas.

9.2. Mant�r pr�posto a��ito p�la Administração no lo�al da obra ou do s�rviço para r�pr�s�ntá-lo
na �x��ução do �ontrato.

9.2.1. A indi�ação ou a manut�nção do pr�posto da �mpr�sa pod�rá s�r r��usada p�lo órgão
ou �ntidad�, d�sd� qu� d�vidam�nt� justifi�ada, d�v�ndo a �mpr�sa d�signar outro para o
�x�r�í�io da atividad�.

9.3. At�nd�r às d�t�rminaçõ�s r�gular�s �mitidas p�lo fis�al do �ontrato ou autoridad� sup�rior
(art. 137, II).

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ

Rua João Santos, 133 - Centro CEP 64228-000

9.4. Alo�ar os �mpr�gados n���ssários ao p�rf�ito �umprim�nto das
�láusulas d�st� �ontrato, �om habilitação � �onh��im�nto ad�quados, forn���ndo os mat�riais,
�quipam�ntos, f�rram�ntas � ut�nsílios d�mandados, �uja quantidad�, qualidad� � t��nologia d�v�rão
at�nd�r às r��om�ndaçõ�s d� boa té�ni�a � a l�gislação d� r�gên�ia;

9.5. R�parar, �orrigir, r�mov�r, r��onstruir ou substituir, às suas �xp�nsas, no total ou �m part�, no
prazo fixado p�lo fis�al do �ontrato, os s�rviços nos quais s� v�rifi�ar�m ví�ios, d�f�itos ou
in�orr�çõ�s r�sultant�s da �x��ução ou dos mat�riais �mpr�gados;

9.6. R�sponsabilizar-s� p�los ví�ios � danos d��orr�nt�s da �x��ução do obj�to, d� a�ordo �om o
Código d� D�f�sa do Consumidor (L�i nº 8.078, d� 1990), b�m �omo por todo � qualqu�r dano �ausado
à Administração ou t�r��iros, não r�duzindo �ssa r�sponsabilidad� a fis�alização ou o
a�ompanham�nto da �x��ução �ontratual p�lo Contratant�, qu� fi�ará autorizado a d�s�ontar dos
pagam�ntos d�vidos ou da garantia, �aso �xigida no �dital, o valor �orr�spond�nt� aos danos sofridos;

9.7. Não �ontratar, durant� a vigên�ia do �ontrato, �ônjug�, �ompanh�iro ou par�nt� �m linha r�ta,
�olat�ral ou por afinidad�, até o t�r��iro grau, d� dirig�nt� do �ontratant� ou do fis�al ou g�stor do
�ontrato, nos t�rmos do artigo 48, PIgrafo úni�o, da L�i nº 14.133, d� 2021;

9.8. Quando não for possív�l a v�rifi�ação da r�gularidad� no Sist�ma d� Cadastro d� Forn���dor�s
– SICAF, o �ontratado d�v�rá �ntr�gar ao s�tor r�sponsáv�l p�la fis�alização do �ontrato, até o dia
trinta do mês s�guint� ao da pr�stação dos s�rviços, os s�guint�s do�um�ntos: 1) prova d� r�gularidad�
r�lativa à S�guridad� So�ial; 2) ��rtidão �onjunta r�lativa aos tributos f�d�rais � à Dívida Ativa da
União; 3) ��rtidõ�s qu� �omprov�m a r�gularidad� p�rant� a Faz�nda Muni�ipal ou Distrital do
domi�ílio ou s�d� do �ontratado; 4) C�rtidão d� R�gularidad� do FGTS – CRF; � 5) C�rtidão N�gativa
d� Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. R�sponsabilizar-s� p�lo �umprim�nto das obrigaçõ�s pr�vistas �m A�ordo, Conv�nção,
Dissídio Col�tivo d� Trabalho ou �quival�nt�s das �at�gorias abrangidas p�lo �ontrato, por todas as
obrigaçõ�s trabalhistas, so�iais, pr�vid�n�iárias, tributárias � as d�mais pr�vistas �m l�gislação
�sp��ífi�a, �uja inadimplên�ia não transf�r� a r�sponsabilidad� ao Contratant�;

9.10. Comuni�ar ao Fis�al do �ontrato, no prazo d� 24 (vint� � quatro) horas, qualqu�r o�orrên�ia
anormal ou a�id�nt� qu� s� v�rifiqu� no lo�al dos s�rviços.

9.11. Pr�star todo �s�lar��im�nto ou informação soli�itada p�lo Contratant� ou por s�us pr�postos,
garantindo-lh�s o a��sso, a qualqu�r t�mpo, ao lo�al dos trabalhos, b�m �omo aos do�um�ntos
r�lativos à �x��ução do �mpr��ndim�nto.

9.12. Paralisar, por d�t�rminação do Contratant�, qualqu�r atividad� qu� não �st�ja s�ndo �x��utada
d� a�ordo �om a boa té�ni�a ou qu� ponha �m ris�o a s�gurança d� p�ssoas ou b�ns d� t�r��iros.

9.13. Promov�r a guarda, manut�nção � vigilân�ia d� mat�riais, f�rram�ntas, � tudo o qu� for
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n���ssário à �x��ução do obj�to, durant� a vigên�ia do �ontrato.

9.14. Conduzir os trabalhos �om �strita obs�rvân�ia às normas da l�gislação p�rtin�nt�, �umprindo
as d�t�rminaçõ�s dos Pod�r�s Públi�os, mant�ndo s�mpr� limpo o lo�al dos s�rviços � nas m�lhor�s
�ondiçõ�s d� s�gurança, higi�n� � dis�iplina.

9.15. Subm�t�r pr�viam�nt�, por �s�rito, ao Contratant�, para anális� � aprovação, quaisqu�r
mudanças nos métodos �x��utivos qu� fujam às �sp��ifi�açõ�s do m�morial d�s�ritivo ou instrum�nto
�ongên�r�.

9.16. Não p�rmitir a utilização d� qualqu�r trabalho do m�nor d� d�z�ss�is anos, �x��to na �ondição
d� apr�ndiz para os maior�s d� quatorz� anos, n�m p�rmitir a utilização do trabalho do m�nor d� d�zoito
anos �m trabalho noturno, p�rigoso ou insalubr�;

9.17. Mant�r durant� toda a vigên�ia do �ontrato, �m �ompatibilidad� �om as obrigaçõ�s
assumidas, todas as �ondiçõ�s �xigidas para habilitação na li�itação;

9.18. Cumprir, durant� todo o p�ríodo d� �x��ução do �ontrato, a r�s�rva d� �argos pr�vista �m l�i
para p�ssoa �om d�fi�iên�ia, para r�abilitado da Pr�vidên�ia So�ial ou para apr�ndiz, b�m �omo as
r�s�rvas d� �argos pr�vistas na l�gislação (art. 116);

9.19. Comprovar a r�s�rva d� �argos a qu� s� r�f�r� a �láusula a�ima, no prazo fixado p�lo fis�al do
�ontrato, �om a indi�ação dos �mpr�gados qu� pr��n�h�ram as r�f�ridas vagas (art. 116, PIgrafo úni�o);

9.20. Guardar sigilo sobr� todas as informaçõ�s obtidas �m d��orrên�ia do �umprim�nto do �ontrato;

9.21. Ar�ar �om o ônus d��orr�nt� d� �v�ntual �quívo�o no dim�nsionam�nto dos quantitativos d�
sua proposta, in�lusiv� quanto aos �ustos variáv�is d��orr�nt�s d� fator�s futuros � in��rtos, d�v�ndo
�ompl�m�ntá-los, �aso o pr�visto ini�ialm�nt� �m sua proposta não s�ja satisfatório para o at�ndim�nto
do obj�to da �ontratação, �x��to quando o�orr�r algum dos �v�ntos arrolados no art. 124, II, d, da L�i
nº 14.133, d� 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados l�gais vig�nt�s d� âmbito f�d�ral, �stadual ou muni�ipal, as
normas d� s�gurança do Contratant�;

9.23. R�alizar a transição �ontratual �om transf�rên�ia d� �onh��im�nto, t��nologia � té�ni�as
�mpr�gadas, s�m p�rda d� informaçõ�s, pod�ndo �xigir, in�lusiv�, a �apa�itação dos té�ni�os do
�ontratant� ou da nova �mpr�sa qu� �ontinuará a �x��ução dos s�rviços;

9.24. C�d�r ao Contratant� todos os dir�itos patrimoniais r�lativos ao obj�to �ontratado, o qual pod�rá
s�r livr�m�nt� utilizado �/ou alt�rado �m outras o�asiõ�s, s�m n���ssidad� d� nova autorização do
Contratado.
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9.25. Consid�rando qu� o proj�to �ontratado s� r�f�r� a obra imat�rial d�
�arát�r t��nológi�o, insus��tív�l d� privilégio, a ��ssão dos dir�itos a qu� s� r�f�r� o subit�m a�ima
in�lui o forn��im�nto d� todos os dados, do�um�ntos

� �l�m�ntos d� informação p�rtin�nt�s à t��nologia d� �on��pção, d�s�nvolvim�nto, fixação �m suport�
físi�o d� qualqu�r natur�za � apli�ação da obra.

10.1. Não hav�rá �xigên�ia d� garantia �ontratual da �x��ução.

11.1. Com�t� infração administrativa, nos t�rmos da L�i nº 14.133, d� 2021, o �ontratado qu�:

a) d�r �ausa à in�x��ução par�ial do �ontrato;
b) d�r �ausa à in�x��ução par�ial do �ontrato qu� �aus� grav� dano à

Administração ou ao fun�ionam�nto dos s�rviços públi�os ou ao int�r�ss� �ol�tivo;
c) d�r �ausa à in�x��ução total do �ontrato;
d) �ns�jar o r�tardam�nto da �x��ução ou da �ntr�ga do obj�to da �ontratação

s�m motivo justifi�ado;
e) apr�s�ntar do�um�ntação falsa ou pr�star d��laração falsa durant� a �x��ução

do �ontrato;
f) prati�ar ato fraudul�nto na �x��ução do �ontrato;
g) �omportar-s� d� modo inidôn�o ou �om�t�r fraud� d� qualqu�r natur�za;
h) prati�ar ato l�sivo pr�visto no art. 5º da L�i nº 12.846, d� 1º d� agosto d� 2013.

11.2. S�rão apli�adas ao �ontratado qu� in�orr�r nas infraçõ�s a�ima d�s�ritas as s�guint�s sançõ�s:

I. Advertência, quando o �ontratado d�r �ausa à in�x��ução par�ial do
�ontrato, s�mpr� qu� não s� justifi�ar a imposição d� p�nalidad� mais grav� (art.
156, §2º, da L�i nº 14.133, d� 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando prati�adas as �ondutas

d�s�ritas nas alín�as “b”, “�” � “d” do subit�m a�ima d�st� Contrato, s�mpr� qu�
não s� justifi�ar a imposição d� p�nalidad� mais grav� (art. 156, § 4º, da L�i nº
14.133, d� 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prati�adas
as �ondutas d�s�ritas nas alín�as “�”, “f”, “g” � “h” do subit�m a�ima d�st�
Contrato, b�m �omo nas alín�as “b”, “�” � “d”, qu� justifiqu�m a imposição d�
p�nalidad� mais grav� (art. 156, §5º, da L�i nº 14.133, d� 2021).
IV. Multa:

1. moratória d� 1% (um por ��nto) por dia d� atraso injustifi�ado sobr�
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o valor da par��la inadimplida, até o limit� d� 30 (trinta)
dias;
2. moratória d� 1% (um por ��nto) por dia d� atraso injustifi�ado sobr�
o valor total do �ontrato, até o máximo d� 30.% (trinta por ��nto), p�la
inobs�rvân�ia do prazo fixado para apr�s�ntação, supl�m�ntação ou
r�posição da garantia. O atraso sup�rior a trinta dias autoriza a
Administração a promov�r a �xtinção do �ontrato por d�s�umprim�nto ou
�umprim�nto irr�gular d� suas �láusulas, �onform� dispõ� o in�iso I do art.
137 da L�i n. 14.133, d� 2021.

3. �omp�nsatória d� 10% (d�z por ��nto) sobr� o valor total do
�ontrato, no �aso d� in�x��ução total do obj�to.

11.3. A apli�ação das sançõ�s pr�vistas n�st� Contrato não �x�lui, �m hipót�s� alguma, a obrigação
d� r�paração int�gral do dano �ausado ao Contratant� (art. 156, §9º, da L�i nº 14.133, d� 2021)

11.4. Todas as sançõ�s pr�vistas n�st� Contrato pod�rão s�r apli�adas �umulativam�nt� �om a multa
(art. 156,
§7º, da L�i nº 14.133, d� 2021).

11.4.1. Ant�s da apli�ação da multa s�rá fa�ultada a d�f�sa do int�r�ssado no prazo
d� 15 (quinz�) dias út�is, �ontado da data d� sua intimação (art. 157, da L�i nº 14.133, d�
2021)

11.4.2. S� a multa apli�ada � as ind�nizaçõ�s �abív�is for�m sup�rior�s ao valor do
pagam�nto �v�ntualm�nt� d�vido p�lo Contratant� ao Contratado, além da p�rda d�ss�
valor, a dif�r�nça s�rá d�s�ontada da garantia pr�stada ou s�rá �obrada judi�ialm�nt� (art.
156, §8º, da L�i nº 14.133, d� 2021).

11.4.3. Pr�viam�nt� ao �n�aminham�nto à �obrança judi�ial, a multa pod�rá s�r
r��olhida administrativam�nt� no prazo máximo d� 30 (trinta) dias, a �ontar da data do
r���bim�nto da �omuni�ação �nviada p�la autoridad� �omp�t�nt�.

11.5.A apli�ação das sançõ�s r�alizar-s�-á �m pro��sso administrativo qu� ass�gur� o
�ontraditório � a ampla d�f�sa ao Contratado, obs�rvando-s� o pro��dim�nto pr�visto no �aput
� PIgrafos do art. 158 da L�i nº 14.133, d� 2021, para as p�nalidad�s d� imp�dim�nto d� li�itar
� �ontratar � d� d��laração d� inidon�idad� para li�itar ou �ontratar.

11.6.Na apli�ação das sançõ�s s�rão �onsid�rados (art. 156, §1º, da L�i nº 14.133, d� 2021):

a) a natur�za � a gravidad� da infração �om�tida;
b) as p��uliaridad�s do �aso �on�r�to;
c) as �ir�unstân�ias agravant�s ou at�nuant�s;
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d) os danos qu� d�la provi�r�m para o Contratant�;
e) a implantação ou o ap�rf�içoam�nto d� programa d� int�gridad�,

�onform� normas � ori�ntaçõ�s dos órgãos d� �ontrol�.

11.7. Os atos pr�vistos �omo infraçõ�s administrativas na L�i nº 14.133, d� 2021, ou �m outras l�is
d� li�itaçõ�s � �ontratos da Administração Públi�a qu� também s�jam tipifi�ados �omo atos l�sivos
na L�i nº 12.846, d� 2013, s�rão apurados � julgados �onjuntam�nt�, nos m�smos autos, obs�rvados
o rito pro��dim�ntal � autoridad� �omp�t�nt� d�finidos na r�f�rida L�i (art. 159).

11.8. A p�rsonalidad� jurídi�a do Contratado pod�rá s�r d�s�onsid�rada s�mpr� qu� utilizada �om
abuso do dir�ito para fa�ilitar, �n�obrir ou dissimular a práti�a dos atos ilí�itos pr�vistos n�st� Contrato
ou para provo�ar �onfusão patrimonial, �, n�ss� �aso, todos os �f�itos das sançõ�s apli�adas à p�ssoa
jurídi�a s�rão �st�ndidos aos s�us administrador�s � só�ios �om pod�r�s d� administração, à p�ssoa
jurídi�a su��ssora ou à �mpr�sa do m�smo ramo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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�om r�lação d� �oligação ou �ontrol�, d� fato ou d� dir�ito, �om o Contratado, obs�rvados, �m todos
os �asos, o �ontraditório, a ampla d�f�sa � a obrigatori�dad� d� anális� jurídi�a prévia (art. 160, da L�i
nº 14.133, d� 2021).

11.9. O Contratant� d�v�rá, no prazo máximo 15 (quinz�) dias út�is, �ontado da data d� apli�ação
da sanção, informar � mant�r atualizados os dados r�lativos às sançõ�s por �la apli�adas, para fins d�
publi�idad� no Cadastro Na�ional d� Empr�sas Inidôn�as � Susp�nsas (C�is) � no Cadastro Na�ional
d� Empr�sas Punidas (Cn�p), instituídos no âmbito do Pod�r Ex��utivo F�d�ral. (Art. 161, da L�i nº
14.133, d� 2021).

11.10. As sançõ�s d� imp�dim�nto d� li�itar � �ontratar � d��laração d� inidon�idad� para li�itar ou
�ontratar são passív�is d� r�abilitação na forma do art. 163 da L�i nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do �ontratado para �om a Administração �ontratant�, r�sultant�s d� multa
administrativa �/ou ind�nizaçõ�s, não ins�ritos �m dívida ativa, pod�rão s�r �omp�nsados, total ou
par�ialm�nt�, �om os �réditos d�vidos p�lo r�f�rido órgão d��orr�nt�s d�st� m�smo �ontrato ou d�
outros �ontratos administrativos qu� o �ontratado possua �om o m�smo órgão ora �ontratant�.

12.1. O �ontrato s� �xtingu� quando v�n�ido o prazo n�l� �stipulado, ind�p�nd�nt�m�nt� d� t�r�m
sido �umpridas ou não as obrigaçõ�s d� ambas as part�s �ontra�nt�s.

12.1.1. O �ontrato pod� s�r �xtinto ant�s do prazo n�l� fixado, s�m ônus para o Contratant�,
quando �sta não dispus�r d� �réditos orçam�ntários para sua �ontinuidad� ou quando �nt�nd�r qu� o
�ontrato não mais lh� of�r��� vantag�m.

12.1.2. A �xtinção n�sta hipót�s� o�orr�rá na próxima data d� aniv�rsário do �ontrato, d�sd�
qu� haja a notifi�ação do �ontratado p�lo �ontratant� n�ss� s�ntido �om p�lo m�nos 2 (dois) m�s�s d�
ant���dên�ia d�ss� dia.

12.1.3. Caso a notifi�ação da não-�ontinuidad� do �ontrato d� qu� trata �st� subit�m o�orra
�omm�nos d� 2 (dois) m�s�s da data d� aniv�rsário, a �xtinção �ontratual o�orr�rá após 2 (dois) m�s�s
da data da �omuni�ação.

12.2. O �ontrato pod� s�r �xtinto ant�s d� �umpridas as obrigaçõ�s n�l� �stipuladas, ou ant�s do prazo
n�l� fixado, por algum dos motivos pr�vistos no artigo 137 da L�i nº 14.133/21, b�m �omo
amigav�lm�nt�, ass�gurados o �ontraditório � a ampla d�f�sa.

12.2.1. N�sta hipót�s�, apli�am-s� também os artigos 138 � 139 da m�sma L�i.

12.2.2. A alt�ração so�ial ou a modifi�ação da finalidad� ou da �strutura da �mpr�sa não

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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�ns�jará a r�s�isão s� não r�stringir sua �apa�idad� d� �on�luir o �ontrato.
12.2.2.1. S� a op�ração impli�ar mudança da p�ssoa jurídi�a �ontratada, d�v�rá
s�r formalizado t�rmo aditivo para alt�ração subj�tiva.

12.3. O t�rmo d� r�s�isão, s�mpr� qu� possív�l, s�rá pr���dido:

12.3.1. Balanço dos �v�ntos �ontratuais já �umpridos ou par�ialm�nt� �umpridos;

12.3.2. R�lação dos pagam�ntos já �f�tuados � ainda d�vidos;

12.3.3. Ind�nizaçõ�s � multas.

12.4. A �xtinção do �ontrato não �onfigura óbi�� para o r��onh��im�nto do d�s�quilíbrio ��onômi�o-
finan��iro, hipót�s� �m qu� s�rá �on��dida ind�nização por m�io d� t�rmo ind�nizatório (art. 131,
�aput, da L�i n.º 14.133, d� 2021).

13.1. As d�sp�sas d��orr�nt�s da pr�s�nt� �ontratação �orr�rão à �onta d� r��ursos �sp��ífi�os
�onsignados no Orçam�nto Muni�ipal, d�st� �x�r�í�io, na dotação abaixo dis�riminada:

S��r�taria d� saúd�
Programa d� trabalho: 04.122.0005.2160.0000
Proj�to atividad�: 2060
El�m�nto d� d�sp�sa: 3.3.90.39
Font� d� r��urso: 500, 600, 621

13.2. A dotação r�lativa aos �x�r�í�ios finan��iros subs�qu�nt�s s�rá indi�ada após aprovação da L�i
Orçam�ntária r�sp��tiva � lib�ração dos �réditos �orr�spond�nt�s, m�diant� apostilam�nto.

14.1. Os �asos omissos s�rão d��ididos p�lo �ontratant�, s�gundo as disposiçõ�s �ontidas na L�i nº
14.133, d� 2021, � d�mais normas f�d�rais apli�áv�is �, subsidiariam�nt�, s�gundo as disposiçõ�s
�ontidas na L�i nº 8.078, d� 1990 – Código d� D�f�sa do Consumidor – � normas � prin�ípios g�rais
dos �ontratos.

15.1. Ev�ntuais alt�raçõ�s �ontratuais r�g�r-s�-ão p�la dis�iplina dos arts. 124 � s�guint�s da L�i nº
14.133, d� 2021.
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15.2. O �ontratado é obrigado a a��itar, nas m�smas �ondiçõ�s �ontratuais, os a�rés�imos ou
supr�ssõ�s qu� s� fiz�r�m n���ssários, até o limit� d� 25% (vint� � �in�o por ��nto) do valor ini�ial
atualizado do �ontrato.

15.3. R�gistros qu� não �ara�t�rizam alt�ração do �ontrato pod�m s�r r�alizados por simpl�s
apostila, disp�nsada a ��l�bração d� t�rmo aditivo, na forma do art. 136 da L�i nº 14.133, d�
2021.

16.1. In�umbirá ao �ontratant� divulgar o pr�s�nt� instrum�nto no Portal Na�ional d� Contrataçõ�s
Públi�as (PNCP), na forma pr�vista no art. 94 da L�i 14.133, d� 2021, b�m �omo no r�sp��tivo sítio
ofi�ial na Int�rn�t, �m at�nção ao art. 8º, §2º, da L�i n. 12.527, d� 2011, �/� art. 7º, §3º, in�iso V, do
D��r�to n. 7.724, d� 2012.

17.1. Fi�a �l�ito o Foro da Cidad� d� Buriti dos Lop�s/PI, �om �x�lusão d� qualqu�r outro por
mais privil�giado qu� s�ja, para dirimir os litígios qu� d��orr�r�m da �x��ução d�st� T�rmo d�
Contrato qu� não pud�r�m s�r �ompostos p�la �on�iliação, �onform� art. 92, §1º, da L�i nº
14.133/21.

CAXINGÓ/PI - PI, �m d� d� 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE CAXINGÓ
CONTRATANTE

CONTRATADA
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

